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DECRETOS

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760

C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2683/2023, de 26 de Outubro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.732.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$7.212.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 7.212.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$113.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 113.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2045-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$886.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 886.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$290.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 290.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$21.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 21.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$790.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 790.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2045-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$320.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 320.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$100.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$113.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$7.212.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
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13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$290.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$886.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$790.000,00
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$320.000,00
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$21.000,00
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$100.000,00
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de Outubro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 100.000,00
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2683/2023, de 26 de Outubro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.732.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$7.212.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 7.212.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$113.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 113.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2045-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$886.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 886.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$290.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 290.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$21.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 21.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.361.112.2042-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$790.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 790.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2045-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$320.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 320.000,00

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.002.12.365.112.2047-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$100.000,00
1.540.1070 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da 100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$113.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$7.212.000,00
13.002.12.361.112.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.002 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
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C.N.P.J.:
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2684/2023, de 26 de Outubro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 676.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.1033-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$34.000,00
2.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 34.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2144-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$15.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 15.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2144-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$256.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 256.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05.001.4.122.136.2103-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$158.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 158.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05.001.4.122.136.2103-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$1.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.1033-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$15.000,00
2.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 15.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2142-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$22.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 22.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05.001.4.122.136.2103-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$31.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 31.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05.001.4.122.136.2105-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$39.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 39.000,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
06.001.4.123.107.2022-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$19.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 19.000,00
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03.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03.001.4.122.130.2086-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

R$56.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 56.000,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
06.001.4.123.107.2022-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$20.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 20.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.2144-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$1.000,00
05.001.4.122.136.2103-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$34.000,00
11.002.8.244.150.1033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$15.000,00
11.002.8.244.150.1033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$15.000,00
11.002.8.122.150.2138-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$256.000,00
11.002.8.122.150.2138-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$22.000,00
11.002.8.122.150.2138-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$56.000,00
06.001.4.122.107.2024-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$31.000,00
06.001.4.122.107.2024-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$39.000,00
06.001.4.122.107.2024-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$19.000,00
06.001.4.122.107.2024-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

R$20.000,00
06.001.4.122.107.2024-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$10.000,00
11.002.8.122.150.2138-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$158.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de Outubro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 158.000,00
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C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2694/2023, de 31 de Outubro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.706.516,67, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10.001.23.122.118.2059-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

R$1.140.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.140.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05.001.4.122.136.2103-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$220.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 220.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.001.12.306.112.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$381.374,60
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 381.374,60

05.002 - ASSESSORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL
05.002.4.131.102.2099-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$1.400.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.400.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.001.12.365.112.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$251.135,07
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 251.135,07

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
15.006.15.452.111.2055-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$314.007,00
1.752.0000 Recursos  Vinculados  ao  Trânsito 314.007,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$30.000,00
15.006.15.452.111.2055-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

R$1.500,00
15.006.15.452.111.2054-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$381.374,60
13.001.12.361.112.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$30.000,00
15.006.15.452.111.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

R$100.000,00
15.006.15.452.111.2055-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
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R$19.045,00
15.006.15.452.111.2054-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

R$15.391,00
15.006.15.452.111.2055-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

R$50.000,00
15.006.15.452.111.2054-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

R$68.071,00
15.006.15.452.111.2055-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$1.140.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$1.400.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$251.135,07
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$220.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de Outubro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 220.000,00
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2694/2023, de 31 de Outubro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.706.516,67, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10.001.23.122.118.2059-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

R$1.140.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.140.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05.001.4.122.136.2103-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$220.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 220.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.001.12.306.112.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$381.374,60
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 381.374,60

05.002 - ASSESSORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL
05.002.4.131.102.2099-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

R$1.400.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.400.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.001.12.365.112.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$251.135,07
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 251.135,07

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
15.006.15.452.111.2055-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$314.007,00
1.752.0000 Recursos  Vinculados  ao  Trânsito 314.007,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$30.000,00
15.006.15.452.111.2055-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

R$1.500,00
15.006.15.452.111.2054-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R$381.374,60
13.001.12.361.112.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

R$30.000,00
15.006.15.452.111.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

R$100.000,00
15.006.15.452.111.2055-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

15.006 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2695/2023, de 31 de Outubro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.000.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
14.001.15.452.111.2014-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$500.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 500.000,00

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
14.001.15.452.111.2014-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$3.500.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 2.500.000,00

1.501.0000 Outros  Recursos  não  Vinculados 1.000.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$1.400.000,00
14.001.15.452.111.2019-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$476.200,00
14.001.15.452.111.2017-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$860.000,00
14.001.15.452.111.2019-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

R$336.000,00
14.001.15.452.111.2020-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

14.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$427.800,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

16.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

R$500.000,00
16.001.28.843.107.2025-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.001 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMFAZ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de Outubro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 500.000,00
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Resolução nº.Av/12/1804/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal: DILSON CANDIDO DE SÁ, matrícula funcional nº 39431-1, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO 
CIVIL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO (SEPLAN),  Averbação do Tempo de Serviço de “1.397” (um mil, trezentos e 
noventa e sete) dias de serviços prestados à empresas vinculadas ao INSS, que serão considerados somente para fins de aposentadoria, conforme CTC 
Protocolo nº. 06021040.1.00021/23-4, emitida em 17/08/2023, nos períodos  compreendidos de: 01/11/1988 a 20/01/1989 (Flatec Construções e Comércio 
Ltda), 23/08/1989 a 28/02/1990 (Construtora CRM Ltda) e de 01/06/1990 a 04/07/1993 (Execut Engenharia e Comércio Ltda), de acordo com a Certidão 
emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS; em conformidade com o artigo 170 e 172 da Lei a Complementar nº 107/06 (Estatuto do Servi-
dor Público Municipal), nos termos da decisão do Secretário Municipal e, nos termos  do Parecer nº. 835/2023/SEMAD/Jurídico, constante no Processo 
Administrativo nº. 2.949/2023.

Registre-se. 
Publique-se.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Cumpra-se. 

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, 04 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES

DECRETOS

C.N.P.J.:
DOURADOS

MUNICIPIO DE DOURADOS

Município:
03.155.926/0001-44

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização contida na Lei Municipal nº 4960/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 2696/2023, de 31 de Outubro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.304.608,60, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.150.1033-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$1.304.608,60
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 1.304.608,60

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.304.608,60
2.660.7336 (SF) - Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID 19 e para 1.304.608,60

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de Outubro de 2023.

Prefeito Municipal
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: cleir.silva. Emissão: 05/12/2023, às 14:28:55. Protocolo: c2ea5578-981e-4bf7-938c-7077833ebd65
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Resolução nº 040/2023 – SEMS/VISA.

Em cumprimento ao disposto no art. 371 da Lei Estadual 1293 de 21 de Setembro de 1992, a coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária, torna pública 
a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 19 de Agosto de 2023.

Autuado: Raia Drogasil S/A.
CNPJ/CPF: 61.585.865/2959-50
Auto de Infração nº 3398/2023
Data da Autuação: 19/08/2023
Data da Decisão: 09/10/2023
1ª instância.
Processo nº 049/2023
Tipificação da Infração: Lei Estadual 1293/92, art. 341, inciso XV.
Decisão Final/Penalidade Imposta: 
De acordo com o artigo 326; Art. 335; Art. 337; Art. 338 – incisos IV; Art. 339 – incisos I, IV e V, Art. 340 e Art. 341.
Aplica-se a penalidade de ADVERTÊNCIA. Tendo em vista a boa fé do autuado em atender o Art. 338 – inciso IV.

Registre-se. 
Publique-se.
Cumpra-se.

Ana Paula Pinto Triches
Gerente do Núcleo de Vigilância Sanitária de Dourados/MS

Resolução nº 041/2023 – SEMS/VISA.
 
Em cumprimento ao disposto no art. 371 da Lei Estadual 1293 de 21 de Setembro de 1992, a coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária, torna pública 

a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 30 de Agosto de 2023.

Autuado: PIRES DE ARAUJO ODONTOLOGIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 28.779.771/0001-48
Auto de Infração nº 3458/2023
Data da Autuação: 30/08/2023
Data da Decisão: 25/08/2023
1ª instância.
Processo nº 51/2023
Tipificação da Infração: Lei Estadual 1293/92, art. 341, incisos XXII e XXXII.
Decisão Final/Penalidade Imposta: 
De acordo com o artigo 326; Art. 335; Art. 337; Art. 338 – inciso IV; Art. 339 – incisos IV e V; Art. 340 e Art. 341– inciso XXII.
Aplica-se a penalidade de ADVERTÊNCIA e INUTILIZAÇÃO dos produtos apreendidos, em conformidade com o Art. 369, da Lei Estadual 1293/92.

Registre-se. 
Publique-se.
Cumpra-se.

Ana Paula Pinto Triches
Gerente do Núcleo de Vigilância Sanitária de Dourados/MS

Resolução nº 042/2023 – SEMS/VISA

Em cumprimento ao disposto no art. 371 da Lei Estadual 1293 de 21 de Setembro de 1992, a coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária, torna pública 
a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 08 de Novembro de 2023.

Autuado: CLINICA SÃO CAMILO LTDA.
CNPJ/CPF: 15.505.738/0001-88
Auto de Infração nº 3512/2023
Data da Autuação: 08/11/2023
Data da Decisão: 24/11/2023
1ª instância.
Processo nº 61/2023
Tipificação da Infração: Lei Estadual 1293/92, art. 341, inciso XXXIII.
Decisão Final/Penalidade Imposta: 
De acordo com o expresso na Lei 9.784/99, art. 53 e Súmula nº473 do STF.
Aplica-se a anulação do auto de infração e o devido arquivamento do processo, classificando como inexistente a infração sanitária.

Registre-se. 
Publique-se.
Cumpra-se.

Devanildo de Souza Santos
Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde

RESOLUÇÕES
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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

Resolução nº.Av/12/1792/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, SANDRA MARCIA PALMA MATTOS E SOUZA, matrícula funcional nº 114761410-2, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, na função de Professora de Educação Artística, com carga horária de 20h 
(vinte horas) semanais, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), a Averbação do Tempo de Serviço de: 3.755 (três mil, se-
tecentos e cinquenta e cinco) dias ou 10 (dez) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias, conforme cálculos de calculadora previdenciária de fls. 49/50 do 
Processo Administrativo nº 259/2021, constantes da CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (CTC) emitida pelo INSS em 10-11-2023, Protocolo 
18001250.1.00095/19-9, NIT 1125389619-9 (fls. 45/48) e que rerratificou a emitida em 30-08-2019 com mesmos números de Protocolo e NIT, e assim 
fica considerada como data de eficácia da presente averbação a data de 03-02-2021 que é a data do pedido de averbação, tempos esses que ficam averbados 
e discriminados como seguem e contando 31 dias nos meses específicos dos respectivos períodos conforme o caso e conforme cálculos pela calculadora 
previdenciária de fls. 49/50:

a) Empregador ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS, período de 03-11-1986 a 02-01-1987, num total de 02 (dois) 
meses conforme CTC. Função Auxiliar de Crediário. Total 61 (sessenta e um) dias conforme calculadora previdenciária fls. 49/50;

b) Empregador RIO LAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, período de 01-11-1988 a 16-01-1989, num total de 02 (dois) meses e 16 (dezes-
seis) dias conforme CTC. Função Caixa. Total 77 (setenta e sete) dias conforme calculadora previdenciária fls. 49/50;

c) Empregador PER CONTR CNIS 3, período de 01-01-1990 a 31-01-1990, num total de 01 (UM) mês conforme CTC. Função não consta (último quadro 
da 1ª folha da CTC). Total 31 (trinta e um) dias conforme calculadora previdenciária fls. 49/50;

d) Empregador SADEC – SOCIEDADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, período de 01-02-1997 a 15-04-1998, num total 
de 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias conforme CTC. Função Professora. Total 439 (quatrocentos e trinta e nove) dias conforme calculadora 
previdenciária fls. 49/50;

e) Empregador SOC CARITAT E LIT SÃO FRANCISCO DE ASSIS ZONA NORTE, parcial, período de 16-04-1998 a 11/04/2005 e de 15/07/2005 
a 28-02-2007, num total de 3.147 (três mil cento e quarenta e sete) dias conforme CTC, calculadora previdenciária de fls. 49/50 e desconto de tempos 
concomitantes com os acima apresentados e com os 94 dias averbados em 07-06-2018 via Resolução nº Av/06/1031/18/SEMAD de serviços prestados ao 
Município de Dourados-MS antes do exercício no cargo efetivo (fl. 42 Vida Funcional). Função Professora.

Averbação conforme consta de documentação do Processo Administrativo nº 259/2021, Parecer nº 861/2023/SEMAD/Jurídico e decisão do Secretário 
Municipal de Administração nas fls. 57 e 58 do referido Processo. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos para as providências e anotações necessárias. 
Secretaria Municipal de Administração, 07 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº 043/2023 – SEMS/VISA.

Em cumprimento ao disposto no art. 371 da Lei Estadual 1293 de 21 de Setembro de 1992, a coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária, torna pública 
a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 08 de Novembro 2023.

Autuado: FRIOS & CIA COMERCIO ATADISTA DE FRIOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 19.560.116/0001-03
Auto de Infração nº 2844/2023
Data da Autuação: 08/11/2023
Data da Decisão: 01/12/2023
1ª instância.
Processo nº 62/2023
Tipificação da Infração: Lei Estadual 1293/92, art. 341, incisos XXII e XXXII.
Decisão Final/Penalidade Imposta: 
De acordo com o artigo 326; Art. 335; Art. 337; Art. 338 – inciso IV; Art. 339 – incisos IV e V; Art. 340 e Art. 341– inciso XXII.
Aplica-se a penalidade de ADVERTÊNCIA e INUTILIZAÇÃO dos produtos apreendidos, em conformidade com o Art. 369, da Lei Estadual 1293/92.

Registre-se. 
Publique-se.
Cumpra-se.

Ana Paula Pinto Triches
Gerente do Núcleo de Vigilância Sanitária de Dourados/MS

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO  Nº. 068/DFE/GMD/2023

A Diretora-Geral da Guarda Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13 da Lei Complementar n. 427 de 
14 de março de 2022 e em consonância com as demais determinações, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO a previsão contida nos artigos 57 a 60  da Lei Complementar n. 427 de 14 de março de 2022;

R E S O L V E:

 Art. 1º – Convocar  os membros da Guarda Municipal, conforme ANEXO I, para a realização do Teste de Aptidão Física (TAF), referente ao exercício 
do ano de 2023.

 Art. 2º - O Teste será realizado na pista de atletismo do Ceper Arnulpho Fioravante (Ceper da Rodoviária), na data do dia 15/12/2023, com início às 
06h30min.

 I- Em caso de condições adversas de tempo no dia da realização do teste, ou ainda, em caso de impossibilidade do uso da pista, devido às condições físicas 
desta (excesso de lama, acúmulo de água em possas ou outro motivo), serão definidos pela comissão, novo local apropriado ou nova data para realização 
do teste. 

 
 Art. 3º – O servidor convocado deverá se apresentar para o TAF  com roupa adequada para prática de atividade física no horário de início, conforme 

Art.2º, com tolerância de 15 minutos de atraso.

  I- Não será autorizado a realização do teste do convocado que se apresentar após o horário estabelecido no artigo anterior, porém a comissão do TAF tem 
autonomia para decidir sobre casos imprevistos.

  Art.4° – O Guarda convocado deverá protocolar com 02 (dois) dias de antecedência avaliação médica constando aptidão para a realização do teste, emi-
tida por profissional da rede pública ou privada.

 I - O atestado deverá ser entregue até o dia 13/12/2023, físico (presencial), horário de expediente, ou seja, das 07h às 13h na Diretoria de Formação e 
Ensino; ou digital através do e-mail: ensino.gmd@dourados.ms.gov.br, até 23h59min.

II - Não será aceito atestado de aptidão física fora do prazo estabelecido no inciso anterior.

 Art. 5º - O Guarda convocado que, por qualquer motivo, esteja impossibilitado de realizar o Teste de Aptidão Física na data e horário, previsto no Art. 
2º, deverá apresentar atestado de inaptidão, ou por caso fortuito apresentar justificativa escrita e fundamentada de forma física ou digital  à Comissão do 
TAF, em caso de digital deverá ser enviado ao e-mail: ensino.gmd@dourados.ms.gov.br; até 12h do  dia 15/12/2023. As justificativas serão analisadas pela 
comissão do TAF.

 
 I- Não será aceito atestado de Inaptidão para atividade física ou justificativa fora do prazo estipulado. 

 Art. 6º - O Guarda convocado que realizar o TAF e discordar do resultado poderá interpor recurso endereçado a Diretora Geral da Guarda Municipal em 
até 05 (cinco) dias úteis após a ciência do resultado.

 Art. 7º - Fica instituída a Comissão Prevista no art. 13, XI da LC nº 427 de 14 de março de 2022, conforme relação abaixo:

I - Diretora de Formação e Ensino Guarda Inspetora de 3ª Classe Angela Cristina Decian de Pellegrin;
II - Guarda Inspetor de Área Arnaldo Barbosa Ferreira;
III- Guarda Inspetor de 1ª Classe Vanderly Pedro de Lima;
IV- Guarda Inspetor de 3ª Classe Israel Paulo Moisés de Oliveira;
V - Guarda Inspetora de 2ª Classe Ivonete da Silva;
VI -Guarda Inspetor de 3ª Classe Marcos Cezar da Silva Leite;
VII-Guarda de 2ª Classe Leandro de Souza Silva;

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 04 de dezembro de 2023.
Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento

Diretora-Geral da Guarda Municipal de Dourados - MS

RESOLUÇÕES



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.026                                                            6.026                                                            12                  DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 07 DE DEZEMBRO DE 2023  

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 074/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que por meio do 2º Adendo 
efetuou alteração ao texto original do edital em epígrafe, relativo ao Processo n.° 286/2023.

OBJETO: Formalização de ata de registro de preços visando a eventual aquisição de gêneros de alimentação (produtos de açougue), objetivando atender 
as escolas municipais, Centros de Educação Infantil-CEIM’s, projetos e atividades da Secretaria Municipal de Educação.

ALTERAÇÃO: “Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal” (texto do inciso VI do subitem “7.2.2.” do edital).
ADENDO: O adendo consolidado com a alteração pode ser consultado nos endereços eletrônicos: “bllcompras.com/Process/ProcessSearchPub-

lic?param1=1” e “cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublicView”, ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado 
no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

NOTAS: Ficam ratificados e confirmados todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, inclusive quanto à data da sessão 
pública para o julgamento do certame. Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 06 de dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 069/2023/DL/PMD

O Prefeito Municipal de Dourados, Sr. Alan Aquino Guedes de Mendonça, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, ADJUDICA E HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação supracitado, cujo objeto é a Contratação de serviço de leiloeiro 
público oficial, para realização de leilão de bens móveis inservíveis da Prefeitura, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Admi-
nistração. Tendo como prestador: TARCILIO LEITE, CPF: 517.991.628-34.

Dourados/MS, 05 de dezembro de 2023.

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2020/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA LTDA.

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 040/2019. 
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 03/01/2024 e previsão de vencimento em 03/01/2025, com acréscimo de valor 

de R$172.996,00 (cento e setenta e dois mil novecentos e noventa e seis reais) para o período prorrogado, já considerando reajuste anual com percentual 
de 4,61 que incide sobre o período acumulado de 12 meses até agosto de 2023, perfazendo novo valor global do contrato em R$762.996,00 (setecentos e 
sessenta e dois mil novecentos e noventa e seis reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO ATO PUBLICADO NO DIÁRIO Nº 6.017
EXTRATO DO 8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 251/2020/DL/PMD

ONDE CONSTA:
PARTES:
Município de Dourados/MS
CONSTRUMAIS ENGENHARIA LTDA

PASSA A CONSTAR:
PARTES:
Município de Dourados/MS
CONSTRUMAIS CONSTRUTORA LTDA

PROCESSO: Tomada de Preços nº 031/2020
OBJETO: Faz-se necessário prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses com início em 19/09/2023 e previsão de vencimento 

em 19/03/2024, assim como prorrogar o prazo de execução do serviço por mais 06 (seis) meses com início em 03/09/2023 e previsão do vencimento em 
03/03/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS

LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Publicar extratos de atos administrativos indeferidos de Processos Administrativos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DRH
EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 

PROCESSOS INDEFERIDOS  
INTERESSADO MATRICULA SETOR N. PROC. ASSUNTO

DAYANA INSFRAN JORCUVICH 114777758-1 SEMS 3.886/2023 GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE E PERI-
CULOSIDADE

DAYANE MATTOS LIBORIO GUERNER 114777757-1 SEMS 3.890/2023 GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE E PERI-
CULOSIDADE

MARIA DANIELA DA SILVA 34931-2 SEMED 3.811/2023 INDENIZAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO
PATRICIA APARECIDA BARBOZA DU-

ARTE
114771631-16 SEMED 3.825/2023 ESTABILIDADE PROVISÓRIA

RAQUEL BLANCO AQUINO 114767414-16 SEMED 3.791/2023 ESTABILIDADE PROVISÓRIA
    
Registre-se
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023.

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO Nº 031/2023

PARTES: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SERVIDORES RELACIONADOS CONFORME ANEXO

PROCESSO: CONTRATO TEMPORÁRIO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC Nº 118/2007
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.02 – FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
12.361.112 – PROGRAMA DE APRIMORAMENTO E OFERTA DE ENSINO DE QUALIDADE 
2042 – PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA
VIGENCIA CONTRATUAL: O PRESENTE INSTRUMENTO VIGORARÁ CONFORME PERIODO INDICADO NA PLANILHA ANEXA, PARA 

AS FUNÇÕES MENCIONADAS.
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: ANA PAULA BENITEZ FERNANDES

EXTRATOS

MATRICULA R NOME DO FUNCIONARIO DATA DE
ADMISSÃO

DATA DE
EXONERAÇÃO

NOME DO CARGO NOME DA FUNÇÃO

501477 15 AGLAIDES DA SILVA BATISTA 01/08/2023 22/12/2023 PROFISSIONAL MAGISTÉRIO MUNICIPAL PROFESSOR ANOS INICIAIS

114767760 6 AGNES FRANCIELY CARVALHO DOS SANTOS 01/08/2023 22/12/2023 PROFISSIONAL MAGISTÉRIO MUNICIPAL PROFESSOR ED INFANTIL

114770103 12 ALCINA APARECIDA COSTA MENEZES 01/08/2023 22/12/2023 PROFISSIONAL MAGISTÉRIO MUNICIPAL PROFESSOR ANOS INICIAIS

114770118 9 ALINE APARECIDA DA SILVA LIMA 01/08/2023 22/12/2023 PROFISSIONAL MAGISTÉRIO MUNICIPAL PROFESSOR ANOS INICIAIS

114766573 11 ANA CRISTINA SIMOES CHAVES 01/08/2023 22/12/2023 PROFISSIONAL MAGISTÉRIO MUNICIPAL PROFESSOR ED INFANTIL

73692189 4 CAROLINA FRANCISCA DA SILVA SANTOS 01/08/2023 22/12/2023 PROFISSIONAL MAGISTÉRIO MUNICIPAL PROFESSOR ED INFANTIL

114769086/ 10 CLEIDE GERMANA DE OLIVEIRA SILVA 18/10/2023 22/12/2023 PROFISSIONAL MAGISTÉRIO MUNICIPAL PROFESSOR ED INFANTIL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref. Processo de Licitação nº 066/2023 – Pregão Eletrônico nº 011/2023

Tendo sido cumprido todos os requisitos determinados pela Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 subsidiariamente pela Lei Federal 8.666/93 
de 21/06/93, com alterações posteriores em vigor, voltados para o Pregão Eletrônico em epígrafe, que tem como objeto:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de soros e cristaloides objetivando atender as necessidades e demandas das unidades admi-
nistradas pela  Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD, para consumo pelo período de aproximadamente de 12 (doze) meses, e outras 
unidades que futuramente possam se agregadas de acordo com o Termo de Referências, nos autos, especificações, condições e demais anexos e termos afins 
contidos no Processo Licitatório.

Com vistas às melhores Propostas de Preços, exequível e vantajosas à administração, nos autos, HOMOLOGO os procedimentos da Pregoeira desta 
FUNSAUD, Sr. Márcio Romeiro Ávila, sagrando-se vencedora no certame em questão, a empresa proponente para os respectivos itens como seguem:

ITENS SITUAÇÃO DOS 
ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL DO 

LOTE (R$) ESTIMADO

1, 3, 5, e 7. ADJUDUCADO HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA R$ 1.007.100,00

2, 6 E 10. ADJUDUCADO CIRURGICA ITAMBE LTDA R$ 187.050,00

4 e 14. ADJUDUCADO NF FARMACEUTICA E LOGISTICA LTDA R$ 111.700,00

8, 11 e 22. ADJUDUCADO HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 190.610,00

9 ADJUDUCADO DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA R$ 35.000,00

12, 13, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21 e 23. ADJUDUCADO CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 75.060,00

Tudo conforme ata da sessão do certame e circunstanciado na Planilha de Apuração Final, do referido Pregão Eletrônico.

Registre-se, publique-se, cumpra-se e encaminhe-se para as devidas providências.

Dourados – MS, 06 de dezembro de 2023.
JAIRO JOSÉ DE LIMA

Diretor Presidente - FUNSAUD
DECRETO “P” Nº 137 de 11 de março de 2021.

FUNDAÇÕES / TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - FUNSAUD

DEMAIS ATOS / RECEBIMENTO DE VERBAS - CONVÊNIOS FEDERAIS

NOTIFICA RECEBIMENTO DE VERBAS FEDERAIS

O Município de Dourados/MS através da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452 de 20 de
março de 1.997, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades
empresariais com sede neste município, da liberação de recursos financeiros proveniente do
Governo Federal, conforme abaixo relacionado:

Órgão repassador Nº Convênio Nº C/Corrente Objeto Data do receb. Valor R$
FNAS 22.292-5 Piso de Alta Compl 01/12/2023 35.854,16
FNAS 22.292-5 Piso de Trans Media Compl 01/12/2023 8.253,96
FNAS 22.292-5 Piso Fixo de Media Compl 01/12/2023 31.362,55
FNAS 19.532-4 Piso Básico Fixo 01/12/2023 56.736,27
FNAS 19.532-4 Serv.Convivência 01/12/2023 21.861,64
TOTAL 154.068,58

Dourados, 04/12/2023

________________________
VILSON DANTAS
Diretor de Convênios

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NÚCLEO DE CONVÊNIOS
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO  Nº  140/2019  DE 01/12/2019

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

SOCIEDADE DE ANESTESIOLOGIA DE DOURADOS SS LTDA
CNPJ Nº 03.785.651/0001-22.

Ref. Processo de Licitação nº 091/2019 – Concorrência nº 003/2019

Objeto: O Presente Termo Aditivo tem por objeto o aditamento de prazo do Contrato n° 140/2019 de 01/12/2019, Alteração da Cláusula Terceira – Da 
Vigência, e da Cláusula Oitava - do preço, da revisão e do reajustamento, referente à contratação de pessoa jurídica de direito público ou privado com ou 
sem fins lucrativos, para operacionalização e execução do Serviço Médico Especializado em ANESTESIOLOGIA (classificadas como geral, condutiva, 
regional ou local, com assistência e vigilância clínica durante o ato cirúrgico, para fins terapêuticos ou diagnósticos, e visitas pré-anestésicas aos pacientes 
internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos), de forma contínua, a fim de atender a demanda de usuários dos serviços de saúde da rede pública 
da cidade de Dourados e região, internados nas dependências do Hospital da Vida e responsabilidade técnica em anestesiologia no âmbito da FUNSAUD, 
dentro dos padrões estabelecidos e/ou recomendados pelos órgãos de classe e instituições de fiscalização profissional em geral, oriundo da CONCORRÊN-
CIA Nº 003/2019 - PROCESSO DE LICITAÇÃO nº 091/2019.

Do valor: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo do contrato, pelo período 12 (doze) meses, é R$ 1.758.335,04 
(Hum Milhão Setecentos e Cinquenta e Oito Mil, Trezentos e Trinta e Cinco Reais e Quatro Centavos), correspondente a 1.008 (Hum Mil e Oito) plantões 
de sobreaviso de 12 (doze) horas no valor de R$ 1.744,38 (Um mil setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos).

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros pela Secretária de Saúde Municipal de Dourados à Funda-
ção de Serviço de Saúde Dourados, por meio do Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 
Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instrumento que venha a substituí-lo.  O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou 
não a totalidade da verba prevista. 

Fiscais do Contrato: Jose Raul Espinosa Cacho – Diretor Clínico do Hospital da Vida e Adriano de Souza Santos, Diretor Técnico Médico. 
Fiscal Substituto: Anderson Alves de Lima - Gerente de Atenção a Saúde.
Da Vigência:  Prorrogado o prazo de vigência para 12 (doze) meses  a contar do encerramento  do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 140/2019, respeitando 

os termos do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, portanto fica prorrogado a sua vigência até o dia 01/12/2024
Fundamentação legal e previsão contratual: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como Cláusula 

Terceira item 3.3 e Cláusula Oitava do contrato. 
Ratificação: Ratificam-se as demais  cláusulas do Contrato e seus Termos Aditivos original.

Dourados/MS, 30 de Novembro de 2023
JAIRO JOSÉ DE LIMA

DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD
DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

SOCIEDADE DE ANESTESIOLOGIA DE DOURADOS S.S. LTDA
SÉRGIO AUGUSTO RODRIGUES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 242/2023
 
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68

BRIATO COMÉRCIO MÉDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº 03.321.370/0001-19

Ref. Processo de Licitação nº 015/2023 – Pregão Presencial nº 008/2023.

OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares e de enfermagem, destinados ao uso interno nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços 
de Saúde de Dourados – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93 
Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros pela Secretária de Saúde Municipal de Dourados à 

Fundação de Serviço de Saúde Dourados, por meio do Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instrumento que venha a substituí-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
Fiscais do Contrato: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), Pierre Louis 

Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), Fiscal Substituto: Ieda Pai-
va, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022)

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 188.200,00 (Cento e Oitenta e Oito Mil e Duzentos Reais)
DATA DA ASSINATURA: 05 de Dezembro de 2023.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EMENDA À LOM

Emenda à Lei Orgânica nº 78, de 04 de dezembro de 2023.
           
Dá nova redação ao Art. 72-A da Lei Orgânica do Município.

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL faz saber que os Senhores Vereadores aprovaram e ela promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica:

Art. 1º.  O artigo 72-A da Lei Orgânica do Município passa viger com a seguinte redação:

Art. 72-A. Os subsídios dos Vereadores serão fixados até o último ano de cada legislatura, pelo menos trinta dias antes das eleições municipais, para 
vigorar durante a legislatura subsequente.

(...)

Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados, 04 de dezembro de 2023.

Ver. Laudir Antonio Munaretto – MDB                                                        Ver. Mauricio Roberto Lemes Soares - PSB
Presidente                                                                          Vice-presidente

Ver. Jucemar Almeida Arnal - Solidariedade                                                Verª Liandra Ana Brambilla- PTB
1º Secretário                                                                                                      2ª Secretária

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO: Nº 056/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023

OBJETO: A presente Ata tem por objeto a contratação de pessoa jurídica, para o fornecimento de materiais de expediente para atender as demandas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Considerando a sessão pública do pregão presencial realizada em 21/11/2023, conforme consta na ata anexada ao processo de referência, sem intercor-
rências ou manifestação de intenção de recurso dos licitantes.

Ficam adjudicados os objetos licitados às empresas vencedoras, nas seguintes condições:

Fornecedor: ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI (CNPJ nº 10.144.274/0001-08)

Item Especificação Unid. Qtd. Marca

Preço Reais (R$)

Unitário Total

50  PAPEL SULFITE A4  CAIXA 250 REPORT 336,0000 84.000,0000

Fornecedor: MARBA COMERCIAL LTDA (CNPJ nº 49.776.241/0001-16)

Item Especificação Unid. Qtd. Marca
Preço Reais (R$)

Unitário Total

1  LIVRO PROTOCOLO 1/4 (UN)  UNID. 25 FORONI 16,1000 402,5000
2  LIVRO ATA CONTENDO 100 FOLHAS (UN)  UNID. 20 FORONI 29,4000 588,0000

3  LAPIS PRETO Nº 2 (UN)  UNID. 150 MULTICOLOR 1,3000 195,0000

4  PASTA SUSPENSA (UN)  UNID. 200 POLYCART 6,4000 1.280,0000

5  PERFURADOR PARA PAPEL CENTRAL (UN)  UNID. 30 MASTERPRINT 65,0000 1.950,0000

6  PILHA ALCALINA- PALITO (AAA), 1,5 (UN)  CARTELA 40 ELGIN 15,0000 600,0000

7  PILHA ALCALINA-PEQUENA (AA)  CARTELA 40 ELGIN 9,5000 380,0000

8  PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO (UN)  UNID. 20 MASTERPRINT 8,4000 168,0000

9  PINCEL MARCADOR PERMANENTE (UN)  UNID. 60 MASTERPRINT 5,7000 342,0000
10  PRANCHETA COM FIXADOR DE PAPEL (UN)  UNID. 26 MAXCRIL 11,5000 299,0000
11  REGUA ACRILICA 30CM (UN)  UNID. 50 MAXCRIL 3,4000 170,0000

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PODER LEGISLATIVO
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12  GRAMPO TRILHO (CX)  CAIXA 30 JOCAR 32,0000 960,0000

13  TESOURA MULTIUSOCOM PONTA (UN)  UNID. 40 MASTERPRINT 24,0000 960,0000

14  APONTADOR SIMPLES PARA LAPIS (UN)  UNID. 10 LEOLEO 2,4000 24,0000
15  BORRACHA BRANCA MACIA PARA LAPIS (CX)  CAIXA 2 MERCUR 45,0000 90,0000

16  CADERNO 1/4 CAPA DURA (UN)  UNID. 230 FORONI 9,0000 2.070,0000

17  CAIXA PARA ARQUIVO PERMANENTE (UN)  UNID. 2000 POLYCART 12,5000 25.000,0000
18  CALCULADORA ELETRONICA DE MESA (UN)  UNID. 30 LETRON 35,0000 1.050,0000
19  CANETA ESFEROGRAFICA (CX)  CAIXA 50 BIC 85,0000 4.250,0000

20  CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE (CX)  CAIXA 50 MASTERPRINT 38,0000 1.900,0000

21  CAPA PARA ENCADERNACAO A4 (UN)  UNID. 500 ACP 1,1000 550,0000
22  CLIPS DE ACO PARA PAPEL Nº 8 (CX)  CAIXA 150 CLIPSNEW 8,8000 1.320,0000
23  COLA BASTAO (CX)  CAIXA 8 LEOLEO 35,0000 280,0000
24  COLCHETE PARA PAPEL Nº 04 (CX)  CAIXA 40 BACCHI 9,9000 396,0000

25  ESTILETE DE USO DOMESTICO (UN)  UNID. 60 MASTERPRINT 6,5000 390,0000

26  CORRETIVO LIQUIDO PEN (UN)  UNID. 20 JOCAR 5,6000 112,0000

27  GRAMPEADOR DE MESA 26/6 (GRANDE) UN  UNID. 40 MASTERPRINT 55,0000 2.200,0000

28  EXTRATOR DE GRAMPOS (UN)  UNID. 60 MASTERPRINT 6,5000 390,0000

29  FITA ADESIVA PEQUENO (UN)  UNID. 100 ADELBRAS 2,9000 290,0000

30  FITA ADESIVA LARGA (UN)  UNID. 100 ADELBRAS 9,5000 950,0000
31  GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 (CX)  CAIXA 40 JOCAR 9,9000 396,0000

32  PASTA FUME PLASTIFICADA (UN)  UNID. 100 ACP 3,9000 390,0000

33  BLOCO DE PAPEL ADESIVO (UN)  UNID. 300 MASTERPRINT 8,5000 2.550,0000

34  QUADRO BRANCO (UN)  UNID. 12 STALO 85,0000 1.020,0000

35  ENVELOPE SACO OURO (CX)  CAIXA 3 FORONI 198,0000 594,0000

36  PRENDEDOR DE PAPEL (CX)  CAIXA 30 JOCAR 29,0000 870,0000

37  CORRETIVO TIPO FITA (UN)  UNID. 30 JOCAR 9,9000 297,0000

38  ORGANIZADOR DE MESA (UN)  UNID. 40 MAXCRIL 25,0000 1.000,0000

39  TONER HP 1102 (UN)  UNID. 100 PREMIUM 58,0000 5.800,0000

40  CLIPS Nº04 (CX)  CAIXA 350 CLIPSNEW 24,5000 8.575,0000

41  COLCHETE Nº 06 (CX)  CAIXA 10 BACCHI 12,0000 120,0000

42  COLCHETE Nº 10 (UN)  CAIXA 10 COLCHETE 15,0000 150,0000

43  COLCHETE Nº 14 (CX)  CAIXA 40 BACCHI 27,0000 1.080,0000

44  PASTA POLIONDA 55 MM (UN)  UNID. 80 ACP 10,8000 864,0000

45  PEN DRIVE 32GB (UN)  UNID. 50 MULTILASER 39,0000 1.950,0000

46  MOUSE (UN)  UNID. 50 MAXPRINT 23,0000 1.150,0000

47  TECLADO  UNID. 50 MAXPRINT 75,0000 3.750,0000

48  SUPORTE PARA MONITORES  UNID. 120 ERGODESK 145,0000 17.400,0000

49  MOUSE PAD  UNID. 100 MULTILASER 19,0000 1.900,0000

51  CANETA PARA RETROPROJETOR (UN)  UNID. 24 JOCAR 8,0000 192,0000

52  CARREGADOR DE PILHAS BIVOLT PARA 4 PI-
LHAS AA  UNID. 2 MOX 85,0000 170,0000

53  CARTÃO DE MEMÓRIA 8 GB MICRO SD/MICRO 
SDHC (UN)  UNID. 2 SANDISK 45,0000 90,0000

54  LOUSA DE VIDRO BRANCA 120X80CM (UN)  UNID. 10 LUMIART 795,0000 7.950,0000

55  MARCADOR DE PÁGINA (SETA)  UNID. 80 JOCAR 12,0000 960,0000

56  PEN DRIVE 16GB (UN)  UNID. 100 MULTILASER 35,0000 3.500,0000

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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57  CAIXA PARA ARQUIVO PERMANENTE  UNID. 650 PYCART 13,5000 8.775,0000

58  PILHA RECARREGÁVEL AA (UN) EMBALAGEM 
COM 4 PILHAS  UNID. 15 ELGIN 95,0000 1.425,0000

59  UMEDECEDOR DE DEDOS 12G (UN)  UNID. 30 RADEX 6,5000 195,0000

60  NUMERADOR DE METAL SEQUENCIAL AUTO-
MÁTICO AUTO ENTINTAMENTO  UNID. 6 NUIKON 95,0000 570,0000

61  BOBINAS DE PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMA-
TURA 80G., ROLO COM 60CM X 150 METROS.  ROLO 4 LIBANO 145,0000 580,0000

62
 BLOCO DE PAPEL PARA RECADO AUTO ADE-

SIVO (ANOTE E COLE), REMOVÍVEIS - MEDINDO 
38X50MM. EMBALAGEM COM 4 BLOCOS AMARE-
LO COM 100 FOLHAS CADA  

UNID. 300 MASTERPINT 8,3000 2.490,0000

63  TINTA PARA CARIMBO AUTOMÁTICO, FRASCO 
COM  40 ML, NA COR PRETA  UNID. 20 RADEX 12,0000 240,0000

64
 TINTA A BASE DE ÓLEO PARA NUMERADOR – 

DATADOR AUTOMÁTICO COM NO MINIMO 15 ML 
NA COR PRETA.  

UNID. 15 RADEX 23,0000 345,0000

65
 LIXEIRA ARAMADA PARA ESCRITÓRIO CON-

FECCIONADA EM AÇO TELADO COM CAPACIDA-
DE MÍNIMA DE 10 LITROS, NA COR PRETA.  

UNID. 50 UTILFACIL 45,0000 2.250,0000

66
 LIXEIRA DE PEDAL EM POLIPROPRILENO EM 

FORMATO CILINDRICO COM CAPACIDADE DE 5 
LITROS RETA.  

UNID. 30 SANREMO 49,0000 1.470,0000

67
 ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL, GRAMATU-

RA 80G., FORMATO 240MM X 340 MM. CAIXA COM 
250 ENVELOPES  

CAIXA 40 FORONI 260,0000 10.400,0000

68  CARTUCHO DE TONER, UTILIZADO NO MODELO 
BROTHER TN 1060.  UNID. 300 PREMIUM 44,0000 13.200,0000

69  CANETA BALCÃO TINTA AZUL C/ CORRENTE 
ANTI FURTO  UNID. 10 CB 38,0000 380,0000

70

 HD EXTERNO PORTÁTIL, USB 3.0 CAPACIDA-
DE MINIMA DE ARMAZENAMENTO DE 512 GB, 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: UM DISCO RÍGIDO 
EXTERNO, UM CABO USB E UM MANUAL DE INS-
TRUÇÕES. COMPATÍVEL COM WINDOWS 7 E POS-
TERIOR.  

UNID. 2 KIMGCOMP 395,0000 790,0000

71  ABRAÇADEIRAS DE NYLON PACOTE DE 100 
UNIDADES, PRETO, 200 X 3.5 MM  PACOTE 10 HELLERMAN 25,0000 250,0000

72
 PASTA EM L (UN) – PASTA EM MATERIAL POLI-

PROPILENO, MEDINDO 305 (MM) DE COMPRIMEN-
TO X 220 (MM) DE LARGURA, COM CORES VARIA-
DAS.  

UNID. 250 ACP 1,8500 462,5000

73
 PAPEL CARTOLINA - MATERIAL: CELULOSE VE-

GETAL , GRAMATURA: 180 G/M2, COMPRIMENTO: 
730 MM, COR: AMARELA, LARGURA: 550 MM  

UNID. 20 VMP 0,9900 19,8000

74
 PAPEL CARTOLINA - MATERIAL: CELULOSE VE-

GETAL , GRAMATURA: 180 G/M2, COMPRIMENTO: 
730 MM, COR: BRANCO, LARGURA: 550 MM  

UNID. 1 VMP 0,9900 0,9900

75
 PAPEL CARTOLINA - MATERIAL: CELULOSE VE-

GETAL , GRAMATURA: 180 G/M2, COMPRIMENTO: 
730 MM, COR: PRETO, LARGURA: 550 MM  

UNID. 20 VMP 0,9900 19,8000

76
 PAPEL CARTOLINA - MATERIAL: CELULOSE VE-

GETAL , GRAMATURA: 180 G/M2, COMPRIMENTO: 
730 MM, COR: LARANJA, LARGURA: 550 MM  

UNID. 20 VMP 0,9900 19,8000

77
 PAPEL CARTOLINA - MATERIAL: CELULOSE VE-

GETAL , GRAMATURA: 180 G/M2, COMPRIMENTO: 
730 MM, COR: CINZA, LARGURA: 550 MM  

UNID. 20 VMP 0,9900 19,8000

78
 PAPEL CARTOLINA - MATERIAL: CELULOSE VE-

GETAL , GRAMATURA: 180 G/M2, COMPRIMENTO: 
730 MM, COR: ROSA, LARGURA: 550 MM  

UNID. 20 VMP 0,9900 19,8000

79
 PAPEL CARTOLINA - MATERIAL: CELULOSE VE-

GETAL , GRAMATURA: 180 G/M2, COMPRIMENTO: 
730 MM, COR: VIOLETA, LARGURA: 550 MM  

UNID. 20 VMP 0,9900 19,8000

80
 PAPEL CARTOLINA - MATERIAL: CELULOSE VE-

GETAL , GRAMATURA: 180 G/M2, COMPRIMENTO: 
730 MM, COR: VERMELHA, LARGURA: 550 MM  

UNID. 20 VMP 0,9900 19,8000

81  FOLHA DE EVA EMBORRACHADO, TAMANHO 
40X60CM, ESPESSURA: 2MM. COR: PRETO  UNID. 10 LEOLEO 2,9900 29,9000

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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82  FOLHA DE EVA EMBORRACHADO, TAMANHO 
40X60CM, ESPESSURA: 2MM. COR: BRANCO  UNID. 10 LEOLEO 2,9900 29,9000

83  FOLHA DE EVA EMBORRACHADO, TAMANHO 
40X60CM, ESPESSURA: 2MM. COR: AMARELO  UNID. 10 LEOLEO 2,9900 29,9000

84  FOLHA DE EVA EMBORRACHADO, TAMANHO 
40X60CM, ESPESSURA: 2MM. COR: LARANJA  UNID. 10 LEOLEO 2,9900 29,9000

85  FOLHA DE EVA EMBORRACHADO, TAMANHO 
40X60CM, ESPESSURA: 2MM. COR: CINZA  UNID. 10 LEOLEO 2,9900 29,9000

86  FOLHA DE EVA EMBORRACHADO, TAMANHO 
40X60CM, ESPESSURA: 2MM. COR: ROSA  UNID. 10 LEOLEO 2,9900 29,9000

87  FOLHA DE EVA EMBORRACHADO, TAMANHO 
40X60CM, ESPESSURA: 2MM. COR: VIOLETA  UNID. 10 LEOLEO 2,9900 29,9000

88  FOLHA DE EVA EMBORRACHADO, TAMANHO 
40X60CM, ESPESSURA: 2MM. COR: VERMELHO  UNID. 10 LEOLEO 2,9900 29,9000

89

 PISTOLA DE COLA QUENTE 15W BIVOLT PARA 
BASTÕES DE 8MM FINOS CERTIFICADA PELO IN-
METRO. APLICADOR TÉRMICO INDICADO PARA 
DERRETIMENTO DE BASTÕES DE ADESIVO TER-
MOPLÁSTICO COM DIÂMETRO DE 8 MM.  

UNID. 2 JOCAR 38,0000 76,0000

90  BASTÃO COLA QUENTE FINA PARA PISTOLA 
8MM - PACOTE COM NO MÍNIMO 9 PEÇAS  UNID. 3 JOCAR 8,9000 26,7000

91

 COLA BRANCA LIQUIDA, LAVÁVEL, ATÓXICA. 
COMPOSTA POR ACETATO DE POLIVINILA, FOR-
MULA A BASE DE AGUA, COM BICO DOSADOR 
PESO LIQUIDO DE 90 GRAMAS. INDICADA PARA 
TRABALHOS ESCOLARES, COLAGEM EM PAPEL.  

UNID. 6 LEOLEO 4,5000 27,0000

92
 TESOURA DE PICOTAR COM 21 CM, LÂMINA EM 

AÇO INOX 8. FORMATO DE CORTE: ZIG ZAG, CABO 
EMBORRACHADO.  

UNID. 2 MASTERPRINT 59,0000 118,0000

93  FITA, MATERIAL CETIM, LARGURA 10 MM, COM-
PRIMENTO 10 M, COR BRANCA  UNID. 2 PROGRESSO 7,7000 15,4000

94  FITA, MATERIAL CETIM, LARGURA 10 MM, COM-
PRIMENTO 10 M, COR PRETA  UNID. 2 PROGRESSO 7,7000 15,4000

95  FITA, MATERIAL CETIM, LARGURA 10 MM, COM-
PRIMENTO 10 M, COR AMARELA  UNID. 2 PROGRESSO 7,7000 15,4000

96  FITA, MATERIAL CETIM, LARGURA 10 MM, COM-
PRIMENTO 10 M, COR LARANJA  UNID. 2 PROGRESSO 7,7000 15,4000

97  FITA, MATERIAL CETIM, LARGURA 10 MM, COM-
PRIMENTO 10 M, COR CINZA  UNID. 2 PROGRESSO 7,7000 15,4000

98  FITA, MATERIAL CETIM, LARGURA 10 MM, COM-
PRIMENTO 10 M, COR ROSA  UNID. 2 PROGRESSO 7,7000 15,4000

99  FITA, MATERIAL CETIM, LARGURA 10 MM, COM-
PRIMENTO 10 M, COR VIOLETA  UNID. 2 PROGRESSO 7,7000 15,4000

100  FITA, MATERIAL CETIM, LARGURA 10 MM, COM-
PRIMENTO 10 M, COR VERMELHA  UNID. 2 PROGRESSO 7,7000 15,4000

102
 TECIDO TIPO TNT, ARMAÇÃO TEXTIL, COMPOS-

TO DE 100% POLIURETANO, PESANDO APROXI-
MADAMENTE 40G/M2, COM 1,40M DE LARGURA. 
COR PRETO  

METRO 10 SANTA FE 2,9900 29,9000

103
 TECIDO TIPO TNT, ARMAÇÃO TEXTIL, COMPOS-

TO DE 100% POLIURETANO, PESANDO APROXI-
MADAMENTE 40G/M2, COM 1,40M DE LARGURA. 
COR AMARELO  

METRO 10 SANTA FE 2,9900 29,9000

104
 TECIDO TIPO TNT, ARMAÇÃO TEXTIL, COMPOS-

TO DE 100% POLIURETANO, PESANDO APROXI-
MADAMENTE 40G/M2, COM 1,40M DE LARGURA. 
COR LARANJA  

METRO 10 SANTA FE 2,9900 29,9000

105
 TECIDO TIPO TNT, ARMAÇÃO TEXTIL, COMPOS-

TO DE 100% POLIURETANO, PESANDO APROXI-
MADAMENTE 40G/M2, COM 1,40M DE LARGURA. 
COR CINZA  

METRO 10 SANTA FE 2,9900 29,9000

106
 TECIDO TIPO TNT, ARMAÇÃO TEXTIL, COMPOS-

TO DE 100% POLIURETANO, PESANDO APROXI-
MADAMENTE 40G/M2, COM 1,40M DE LARGURA. 
COR ROSA  

METRO 10 SANTA FE 2,9900 29,9000

Valor Total R$ 156.996,19

Total Adjudicação: R$ 240.996,19 (Duzentos e quarenta mil novecentos e noventa e seis reais e dezenove centavos)«cdsTotaisWord_TotalAdjudicacao»

Dourados – MS, 21 de novembro de 2023.
Steffanny Cristina Pereira Santos

Pregoeiro (a)
Portaria nº 104/2023 de 04 de outubro de 2023.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Modalidade: Pregão
Forma: Presencial
Edital n. 008/2023
Processo n. 056/2023/DL/CMD
Tipo: Menor Preço
Critério: Por item

Presidente da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXII, do art. 4º, da Lei Federal 10.520/02, processado o Pregão Presencial em epígrafe, dentro das normas da legislação em 
vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como a análise da Procuradoria Geral da Câmara Municipal, Ata da Sessão do Certame, 
e, demais documentos que compõe o objeto: Contratação de pessoa jurídica pra aquisição de materiais de expediente, para atender a demanda anual da 
Câmara Municipal de Dourados/MS, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor das Proponentes 
Adjudicadas: ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI (CNPJ/MF n. 10.144.274/0001-08) para o item 50, perfazendo o total 
de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e MARBA COMERCIAL LTDA (CNPJ/MF n. 49.776.241/0001-16) para os itens: 01 , 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 
49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 
91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 102, 103, 104, 105 e 106, perfazendo o total de R$ 156.996,19 (cento e cinquenta e seis mil novecentos e noventa e 
seis reais e dezenove centavos). 

Valor total homologado: R$ 240.996,19 (Duzentos e quarenta mil novecentos e noventa e seis reais e dezenove centavos)

Dourados/MS, 05 de dezembro de 2023.

Laudir Antonio Munaretto
Presidente da Câmara Municipal

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, com início às 8h20, na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, situada na Avenida Marcelino 
Pires, n°3930, piso superior do Terminal Rodoviário Renato Lemos Soares, ocorreu a vigésima quinta reunião do Conselho Gestor para o Custeio da Ilu-
minação Pública, onde estiveram presentes os conselheiros: Márcio Antônio do Nascimento, Presidente do Conselho e Secretário Municipal de Serviços 
Urbanos – SEMSUR, Neilton José Barbosa, Engenheiro Eletricista, como membro suplente da SEMSUR, Adolfo Ribeiro Garcia, representante da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMDES, Adriana Benício Toneloto Galvão membro titular da SEPLAN, Marco Aurélio Duarte Alves, 
membro titular da SEMOP, Jonecir dos Santos Ferreira, Representante da Guarda Municipal de Dourados. Eu Neilton, lavro a presente ata, conforme lista 
de presença anexa a esta, devidamente assinada por todos os presentes. Márcio abriu a reunião saudando os presentes e passando a palavra a Neilton para 
apresentaros itens da Pauta. Dando sequência à reunião, foram apresentados 03 (três) projetos de loteamentos e obras e aberto para discussão dos conse-
lheiros presentes, restando os seguintes pareceres: 1) Apresentação para análise e aprovação do Projeto de Iluminação Pública para futura inclusão na 
Conta COSIP da Via Parque Água Boa; com Carga à instalar de 119(cento e dezenove) Luminárias LED 150W com medição, cujo custeio do consumo 
previsto pela conta COSIP de Cerca de R$ 3.400,00(três mil e quatrocentos reais) mensais. O secretário perguntou como o projeto de Iluminação da via foi 
concebido e o engenheiro eletricista da SEMOP e conselheiro Marco Aurélio explicou que a autora do projeto elétrico consultou ele e o Neilton para dis-
cussão na definição de alguns itens como a escolha do tipo de poste e método de instalação mais adequado ao local. Neilton pontuou que por ser uma via 
de trânsito rápido, sugeriu, na época do projeto, a adoção de postes de concreto e soluções antivandalismo para evitar ou minimizar danos devidos à possi-
bilidade de impacto de veículos em postes e também a probabilidade de furtos ou depredação dos equipamentos, visto que o local pode não ter grande 
movimentação de pedestres e predominação de residências ou comércios no trecho. A projetista inclusive solicitou modelo de luminária para tomar de re-
ferência no projeto e assim, Neilton indicou como modelo, para a simulação do projeto, as luminárias LED que a administração pretender implantar por 
meio de adesão de Ata de Registro de Preços já aprovada neste Conselho. Ao final, após esclarecimentos, análise e discussão, o projeto foi aprovado por 
todos os conselheiros. Neste momento, Wanilton questionou se a Ata de Registro de Preços pretendida de luminárias LED já havia sido efetivada e o pre-
sidente e Secretário Municipal de Serviços Urbanos Márcio explicou que, em conversa sobre o orçamento com o Secretário de Municipal de Fazenda, este 
solicitou readequação a adesão pretendida, pois para realizá-la deveria ser empenhado todo o valor previsto e o saldo acumulado mês a mês, nos últimos 
anos não atinge o valor pretendido. Assim, Márcio determinou que a SEMSUR realizasse a readequação nos quantitativos dos itens a serem aderidos da 
referida Ata, porém, como não poderemos atender a todo o município o  saldo acumulado, fora priorizado, neste momento, alguns locais e regiões onde a 
circulação é mais intensa e atende maior número de munícipes. Explicou ainda que pretendemos manter um padrão de qualidade nas luminárias LED e, 
quando possível, para complementar as áreas que não serão contempladas neste primeiro momento e alcançar 100% de troca do Parque de Iluminação 
Pública por luminárias LED, o município fará uma nova licitação para tanto. Feitos os esclarecimentos necessários quanto à futura adesão, passou ao se-
gundo ponto de pauta:2. Apresentação para análise e aprovação do Projeto de Iluminação Pública para futura inclusão na Conta COSIP do Loteamento 
aberto Buritis II com Carga à instalar de 22(vinte e duas) Luminárias LED 80W e 02(duas) Luminárias LED 150W sem medição com custeio do consumo 
previsto pela conta COSIP de cerca de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) mensais. Após análise e discussão, o projeto foi aprovado por todos os conse-
lheiros presentes. 3. O terceiro ponto de pauta trata da apresentação para reanálise para aprovação do Projeto de Iluminação Pública reapresentado para 
futura inclusão na Conta COSIP das Ruas externas do Loteamento fechado Porto Fino com carga à instalar de 32(trinta e duas) Luminárias LED 150W sem 
medição, com custeio do consumo previsto pela conta COSIP de cerca de R$ 915,00 (novecentos e quinze reais) mensais. Para este ponto de pauta Neilton 
explicou que no passado os projetos externos e internos deste loteamento já foram apresentados e aprovados, porém neste momento fora solicitado que o 
empreendimento adequasse o projeto para que este tivesse 32 (trinta e duas) luminárias externas de LED passando de 80W para 150W. Neilton esclareceu 
que o pedido de substituição, oriundo do Departamento de Iluminação Pública da SEMSUR, é devido ao aumento de loteamentos nessa região em constan-
te crescimento e foi detectado a interligação de vias coletoras com via parque e a Av. Dom Redovino que também faz acesso com o Anel viário, o que fu-
turamente promove aumento do fluxo de veículos no local, bem como aumento da velocidade nas futuras vias. Adriana complementou que a melhoria da 
Iluminação Pública no local é importante por ser próxima de uma área de preservação ambiental e aumentar a segurança principalmente a de pedestres que 
possam transitar com mais tranquilidade nas vias. Feitos os esclarecimentos, passou-se à análise do projeto e este fora aprovado por todos os conselheiros. 
Como último item da pauta da reunião foram apresentados para análise e aprovação de orçamentos e croquis de extensão/deslocamento de rede conforme 
solicitado via Ofício nº 13/2023/SEMSUR e CI nº 462/2023/AGEHAB, com os respectivos pareceres: I-Rua Natal, 220 – Jd. São Cristóvão: Extensão de 
rede BT – 73m e 2(dois) Postes com o orçamento de R$6.914,67(seis mil, novecentos e quatorze reais e sessenta e sete centavos), onde se faz necessária a 

ATAS - COSIP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OUTROS ATOS
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implantação de iluminação pública devido ao cruzamento com via coletora importante.Parecer: Orçamento aprovado.II-Rua Augusto Quadros, 999 esquina 
com a Rua Lindalva Marquês Ferreira - Jd. Novo Horizonte: Extensão de rede BT – 25m e 1(um) Poste com o orçamento de R$3.885,30(três mil, oitocen-
tos e oitenta e cinco reais e trinta centavos), cujo pedido é oriundo de solicitação de contribuinte residente próximo ao local. Parecer: Orçamento aprovado. 
III- Rua Rene Miguel esquina com a R. João Góis – Dioclécio Artuzi: Extensão de rede BT – 214m e 7(sete) Postes com o orçamento de R$19.512,96(de-
zenove mil, quinhentos e doze reais e noventa e seis centavos). Neilton detalhou que o complemento de extensão de rede para iluminação pública foi soli-
citado pela Escola Estadual da região, sendo que na Rua com canteiro central só havia postes de um lado e prejudicava inclusive o uso do passeio público 
do lado da escola no período noturno. Parecer: Orçamento aprovado. IV- Rua Cabral entre as ruas Joaquim Teixeira Alves e Waldomiro de Souza – Vila 
Industrial: Extensão de rede BT – 70m e 2(dois) Postes com o orçamento de R$7.696,53(sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinqüenta e três cen-
tavos). Neilton detalhou que este local é na lateral de uma escola e precisa de extensão de rede para implantação de Braços substituindo luminárias impro-
visadas no local. Parecer: Orçamento aprovado.V- Rua Cabral esquina com a Rua Marechal Rondon – Vila Industrial: Extensão de rede BT – 153m e 2(dois) 
Postes com o orçamento de R$12.588,04(doze mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quatro centavos). Neilton detalhou que no local existem postes mas 
não comportam braços de Iluminação pública pois são apenas para cabos de telecomunicações. Parecer: Orçamento aprovado. Após aprovação dos projetos 
a conselheira Adriana pediu a palavra e questionou como são fiscalizados estes orçamentos aprovados pelo conselho e se a ENERGISA cumpre com o or-
çamento apresentado por ela. Na oportunidade o conselheiro Marco Aurélio também solicitou que nos próximos orçamentos seja feita a inclusão do custo 
futuro com o consumo de energia dos novos braços de Iluminação Pública. Neilton explicou que após o aceite dos serviços da concessionária ENERGISA 
o Departamento de Iluminação Pública faz o acompanhamento freqüente da execução e verificação de cada trecho e até o presente momento não ocorreu 
nenhuma divergência quanto à execução e orçamento aprovado e também a concessionária tem atendido dentro do prazo previsto no orçamento. Neilton 
acrescentou que conforme solicitação do conselheiro Marco Aurélio, irá providenciar a estimativa do consumo elétrico das novas luminárias previstas já 
nos orçamentos a partir da próxima reunião. Feitos os esclarecimentos solicitados pelos conselheiros, passou-se a análise dos demais orçamentos das ex-
tensões necessárias, presentes na pauta da presente reunião: VI- Marginal BR-163 (Rua Antonio Sergio de Freitas) – Chácaras Califórnia: Extensão de rede 
BT – 377m e 4(quatro) Postes com o orçamento de R$ 28.673,43(vinte e oito mil, seiscentos e setenta e três reais e quarenta e três centavos). Parecer: Or-
çamento aprovado. VII - Rua Canadá entre as Ruas Colômbia e Guatemala – Parque das Nações I: Extensão de rede BT – 94m e 4(quatro) Postes com o 
orçamento de R$ 18.542,71(dezoito mil, quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e um centavos). Parecer: Orçamento aprovado. VIII – 1-Rua dos 
Caiuás entre as Ruas Pedro Rechi e o Anel viário Norte – Chácaras Caiuás; 2-Rua dos Paranhos entre as Ruas  Caiuás e José de Alencar – Chácaras Caiuás; 
3-Rua Alberto Maxwell entre as Ruas Paranhos e Pedro Rechi – Chácaras Caiuás: Extensão de rede BT – 830m e 19(dezenove) Postes com o orçamento 
de R$ 64.824,71(sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e um centavos). Neilton esclareceu que, devido aos alargamentos e pavi-
mentação de trecho da Rua dos Caiuás o local não possuiu Iluminação da via e o presente orçamento fora realizado, inclusive incluindo outras ruas no 
bairro, devido a necessidade de complementação da Rede de Iluminação Pública. Parecer: Orçamento aprovado. IX- Rua Juscelino Kubitscheck, 790 - Jar-
dim Márcia: Extensão de rede BT – 44m e 1(um) Poste com o orçamento de R$ 11.193,16 (onze mil, cento e noventa e três reais e dezesseis centavos). 
Restando esclarecido que o local é um trecho de acesso da Praça da Juventude com necessidade de implantação de Iluminação Pública. Parecer: Orçamen-
to aprovado.X- Rua Antonio Elias, S/N entre a Av Marcelino Pires e a Rua Nilson Vieira de Matos – Jd Santa Maria: Extensão de rede BT 72m e 2(dois) 
Postes com o orçamento de R$ 5.477,85(cinco mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). Parecer: Orçamento aprovado. XI- Rua 
Ponta Porã, 6033 – Jd. Guanabara: Extensão de rede BT 40m e 2(dois) Postes com o orçamento de R$16.090,36(dezesseis mil, noventa reais e trinta e seis 
centavos). Nesta quadra há somente 2(dois) postes para atender a Iluminação da via, o que demanda a necessidade de aumento do número de postes. Pare-
cer: Orçamento aprovado. XII- Rua Ediberto Celestino, 3840 ao fim – Portal de Dourados: Extensão de rede BT 154m e 4(quatro) Postes com o orçamento 
de R$12.968,57(doze mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos). O local é final da via pública com necessidade de extensão da 
Rede de iluminação viária. Parecer: Orçamento aprovado.XIII-LOTEAMENTO SOCIAL CIDADANIA 02 - RUA FRANCISCO ANTONIO DE MIRAN-
DA: Extensão de rede BT - 380m e 15(quinze) Postes com o orçamento de R$59.653,86 (cinqüenta e nove mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e oitenta 
e seis centavos). Neilton informou que na 22ª reunião ordinária os conselheiros já aprovaram outro Loteamento Social, nos mesmos moldes que este e, 
considerado o caso da não obrigatoriedade da concessionária executar sem ônus ao município e conforme consulta na época foi confirmado que o municí-
pio teria que custear as obras nestes casos, há a necessidade da presente análise para aprovação. Acrescentou ainda que o presente loteamento social fora 
desenhado com abertura de ruas novas em formato de cruz no centro de quadras existentes e o valor do orçamento é devido a quantidade de postes e, em 
muitos casos, a necessidade de instalação/troca de transformador da rede e outras adequações na rede existente. Parecer: Orçamento aprovado. XIX - LO-
TEAMENTO SOCIAL CIDADANIA 01 - RUA SERGIO AROUCA: Extensão de rede BT 375m e 17(dezessete) Postes com o orçamento de R$49.526,47(-
quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos). Parecer: Orçamento aprovado. Por fim, esclarecidas todas as dúvidas dos 
conselheiros e esgotados todos os pontos de pauta, Neilton agradeceu a presença de todos e lavrou a presente Ata, que será assinada por mim e pelo Presi-
dente, após a aprovação de todos os presentes, com a folha de presença, anexa a esta.

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Aos sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, com início às 8h18, na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, situada na Avenida Marcelino 
Pires, n°3930, piso superior do Terminal Rodoviário Renato Lemos Soares, ocorreu a vigésima sexta reunião do Conselho Gestor para o Custeio da Ilumi-
nação Pública, onde estiveram presentes os Conselheiros: Neilton José Barbosa, Engenheiro Eletricista, como membro suplente da SEMSUR, Adolfo Ri-
beiro Garcia, representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMDES, Adriana Benício Toneloto Galvão membro titular da 
SEPLAN, Marco Aurélio Duarte Alves, membro titular da SEMOP. Márcio Antônio do Nascimento, Presidente do Conselho e Secretário Municipal de 
Serviços Urbanos – SEMSUR e Jonecir dos Santos Ferreira, Representante da Guarda Municipal de Dourados, compareceram às 8h no local da reunião e 
justificaram ausência devido suas participações na cerimônia de posse dos novos Agentes Municipais de Trânsito da AGETRAN. Wanilton Finamore Neto, 
membro titular do IMAM – Instituto do Meio Ambiente justificou ausência devido ao atendimento de última hora em seu departamento. Havendo quorum, 
Neilton abriu a reunião saudando os presentes e, inicialmente informou que alguns orçamentos da ENERGISA presentes na pauta enviada com antecedên-
cia não acompanhavam o croqui que fora solicitado para a ENERGISA. Como até a data da reunião estes não foram apresentados, pontuou que os itens 16, 
17 e 19 seriam retirados de pauta por impossibilidade de análise completa pelo Departamento de Iluminação Pública, bem como dos conselheiros do CG-
COSIP presentes na reunião. Dando sequência, Neilton apresentou 02 (dois) projetos de loteamentos para discussão dos conselheiros presentes, restando 
os seguintes pareceres: 1) Análise e aprovação do Projeto de Iluminação Pública para futura inclusão na Conta COSIP do Prolongamento da Rua Jarbas 
Pereira – Loteamento aberto Recanto do Bosque, com carga à instalar de 16(dezesseis) Luminárias LED 150W sem medição e de custeio do consumo 
previsto pela conta COSIP de cerca de R$ 460,00(quatrocentos e sessenta reais) mensais. A conselheira Adriana pontuou que esse complemento de Ilumi-
nação neste trecho entre loteamentos é importante devido ao trânsito daqueles que irão acessar o loteamento Recanto do Bosque através da Avenida Lin-
dolfo Lange que hoje está se tornando um trecho de acesso importante daquela região. Após análise, o projeto foi aprovado por todos os conselheiros pre-
sentes. 2) Análise e aprovação do Projeto de Iluminação Pública para futura inclusão na Conta COSIP do Loteamento aberto Vivendas do Arvoredo com 
carga à instalar de 206 (duzentas e seis) Luminárias LED 80W e 18(dezoito) Luminárias LED 150W sem medição, com custeio do consumo previsto pela 
conta COSIP de cerca de R$ 3.650,00(três mil e seiscentos e cinqüenta reais) mensais. Neilton destacou que já solicitou ao loteamento que fizesse o com-
plemento da Iluminação Pública na Rua Travessão do Castelo por ser a via de acesso principal, porém até a presente data não havia recebido as alterações 
solicitadas. Os conselheiros em discussão e em concordância unânime solicitaram que as duas Áreas Institucionais e a APP – Área de Preservação Perma-
nente fossem providas de melhor iluminação, com inclusão de luminárias voltadas para o interior dessas áreas. Essa medida já foi adotada e solicitada em 
outros loteamentos pelos motivos de preservação das áreas municipais, evitando invasões e também acúmulo ou descarte de materiais ou resíduos. O 
conselheiro Marco Aurélio pontuou a possibilidade de solicitar nos projetos que o empreendimento informe qual o perfil de consumo dos lotes, conforme 
projeto apresentado a ENERGISA, e também uma estimativa de arrecadação prevista. Neilton informou que a proposta é válida e irá solicitar estas infor-
mações aos novos projetos. Parecer: Após análise, o projeto foi reprovado, necessitando das adequações solicitadas. Como os próximos itens da pauta se-
riam análise e aprovação de orçamentos e croquis de extensão/deslocamento de rede, a Conselheira Adriana questionou se as obras aprovadas estão sendo 
executadas conforme solicitação e aprovação pelo conselho. Neilton confirmou que as obras aprovadas e encaminhadas para a ENERGISA estão todas 
sendo executadas e muitas já concluídas dentro do previsto. Além disso, a SEMSUR possui servidores no departamento de iluminação pública que fazem 
constantes vistorias de acompanhamento dessas obras e também de novos trechos que necessitem melhorias na Iluminação Pública. Adriana informou ne-
cessidade de ausentar-se da reunião para outra em sua secretaria e assim, o conselheiro Heltonn (suplente) assumiu seu lugar na reunião neste momento. 
Como último item da pauta da reunião foram apresentados para análise e aprovação de orçamentos e croquis de extensão/deslocamento de rede conforme 

ATAS - COSIP
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solicitado via Ofício nº 114/2023/SEMSUR, junto à ENERGISA, que apresentou os orçamentos a serem analisados, sendo os seguintes pareceres: I- Rua 
MC-14 – Residencial Monte Carlo: Extensão de rede BT – 615 .m, extensão de rede MT 120m, 14(quatorze) Postes, 1 (um) Transformador de 15kVA com 
o orçamento de R$97.761,02 (noventa e sete mil, setecentos e sessenta e um reais e dois centavos) e Consumo mensal estimado de R$ 665.00(seiscentos e 
sessenta e cinco reais ). Neilton explicou que este trecho é uma demanda antiga e recorrente devido ser uma das principais vias de acesso ao referido bair-
ro. O conselheiro Heltonn complementou que no período de aprovação do Residencial Monte Carlo ainda não havia algumas exigências na lei, a exemplo 
a pavimentação de algumas vias que não ocorreu conforme se verifica no bairro. Parecer: Orçamento aprovado. II- Entorno do Estádio Douradão: Extensão 
de rede BT – 520m, Extensão de rede MT 330m, 16(dezesseis) Postes, 1(um) Transformador de 30kVA com o orçamento de R$111.138,51 (cento e onze 
mil, cento e trinta e oito reais e cinqüenta e um centavos) e consumo mensal estimado de R$ 1.520,00(um mil quinhentos e vinte reais); Neilton explicou 
que o pedido fora feito há algum tempo, mas, diante da necessidade de alteração na rede elétrica da ENERGISA fora atualizado o orçamento por não seria 
mais necessária a instalação de 17(dezessete) postes, mas sim apenas 16(dezesseis) postes para atender a solicitação. Assim, de posse do novo orçamento 
e do croqui apresentado, os conselheiros aprovaram a implantação da extensão de rede no local. III- Rua Oreste d`Avila Lima, s/n – Pousada dos Pássaros: 
Extensão de rede BT – 520 m e substituição de 1(um) poste com o orçamento de R$ 8.541,26 (oito mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e seis 
centavos) e consumo mensal estimado de R$ 240,00(duzentos e quarenta reais); após análise o Orçamento fora aprovado pelos conselheiros presentes. IV- 
Rua Don Pedro I S/N - Jd Ouro Verde: Desativação de 1(um) Poste e Instalação de 1(um) poste com o orçamento de R$ 6.486,76 (seis mil, quatrocentos e 
oitenta e seis reais e setenta e seis centavos ). Para o presente projeto fora discutido que no local deslocamento de um poste seria para atender um acesso 
que os moradores improvisaram, porém o acesso oficial seria pela Rua Ponta Porã. Além deste fato, foi identificado que neste poste há ramal subterrâeo que 
atende diversas casas do local e a adequação desta instalação subterrânea não está inclusa no custo da obra. Ao final, feitos os apontamentos, restou deci-
dido por unanimidade que o deslocamento deste poste não poderia ser realizado com recursos da COSIP e o orçamento reprovado. V- Rua Travessa dos 
Coqueiros: Extensão de rede BT – 160m e 04(quatro) Postes com o orçamento de R$18.081,89(dezoito mil, oitenta e um reais e oitenta e nove centavos) e 
consumo mensal estimado de R$ 54,00(cinqüenta e quatro reais). Feita a apresentação o orçamento fora aprovado pelos presentes. VI - Rua Oliveira Mar-
ques entre as Ruas Albertina de Mattos e Sete de Setembro – Jardim Leste: Extensão de rede BT – 40m e 01(um) Poste com o orçamento de R$ 6.732,31 
(seis mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos) com consumo mensal estimado de R$ 14,00 (quatorze reais); Parecer: Orçamento aprovado. 
VII - Via Parque Água Boa: 1) Coordenadas UTM 21K 722902.3961E 7539603.4769 (Manoel Amaro de Matos): Deslocamento de 01(um) Poste circular. 
(Possui somente Rede BT) com o orçamento de R$3.709,11 (três mil, setecentos e nove reais e onze centavos). Feita a apresentação o orçamento fora 
aprovado pelos presentes. VIII - Via Parque Água Boa: 2) Coordenadas UTM 21K 722777.4478E 7539718.7935 (Lindalva Marques): Deslocamento de 
02(dois) Postes circular. (Possui  rede BT e 04(quatro) Alimentadores de Média Tensão) com o orçamento de R$ 18.024,40(dezoito mil, vinte e quatro reais 
e quarenta centavos); Parecer favorável e Orçamento aprovado. IX - Via Parque Água Boa: 3) Coordenadas UTM 21K 723559.813E 7539712.494 (Antonio 
Emílio de Figueiredo): Deslocamento e Implantação de 03(três) postes, 218 m de rede MT (Possui rede 02(dois) Alimentadores de Média Tensão) com o 
orçamento de R$ 83.600,59 (oitenta e três mil, seiscentos reais e cinqüenta e nove centavos). Feita a apresentação o orçamento fora aprovado pelos presen-
tes. X - Via Parque Água Boa: 4) Coordenadas UTM 21K 723222.2803E 7539035.6308 (Olga de Lima Melgarejo): Deslocamento de 01(um) Poste, sendo 
implantação de 02(dois) postes. (Possui Rede BT e MT) com o orçamento de R$ 12.574,54 (doze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e 
quatro centavos); Quanto aos 4(quatro) postes com necessidade de deslocamento na nova Via Parque Água Boa, Marco Aurélio pontuou que seria impor-
tante iniciar as obras da ENERGISA juntamente com as obras de pavimentação para que o posicionamento dos novos postes fiquem dentro dos padrões 
esperados da nova via. Neilton informou que com os orçamentos aprovados pelos conselheiros já comunicaria a Secretaria Municipal de Obras Públicas 
para manisfesta-se quanto ao andamento das obras, bem como com a ENERGISA,para a realização dos serviços de forma conocmitante conforme sugerido. 
Feita a apresentação o orçamento fora aprovado pelos presentes.XI - Rua Santo André S/N Entre a Rua Colonial e o Cemitério Municipal – Distrito de 
Indápolis: Extensão de rede BT – 120m e 02(dois) Postes com o orçamento de R$12.344,16 (doze mil, trezentos e quarenta e quatro reais e dezesseis cen-
tavos) e Consumo mensal estimado de R$ 95,00(noventa e cinco reais); Parecer: Orçamento aprovado. XII - Rua Esmeraldo Penzo entre a Av. São Vicente 
de Paula (MS-276) e a Rua Primo Mazarim - Distrito de Indápolis: Extensão de rede BT – 40m e 01(um) Poste com o orçamento de R$ 4.432,71(quatro 
mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos) e Consumo mensal estimado de R$ 48,00(quarenta e oito reais); Parecer: Orçamento apro-
vado. XIII - Rua Projetada B entre as Ruas Mariano Roberto de Melo e a Rua do Guassu – Distrito de Vila Formosa: Extensão de rede BT – 40m e 01(um) 
Poste com o orçamento de R$ 6.575,62 (seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos) e Consumo mensal estimado de R$ 
14,00(quatorze reais); Parecer: Orçamento aprovado. XIV - Rua Gumercindo da Silveira entre as Ruas Dulcino Vieira e Vidalvino Rodrigues Lopes– Dis-
trito de Macaúba: Extensão de rede BT – 64 m e 02(dois) Postes com o orçamento de R$ 6.477,65 (seis mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta e 
cinco centavos) e Consumo mensal estimado de R$ 27,00 (vinte e sete reais); Parecer: Orçamento aprovado. XV - Rua Gumercindo da Silveira entre as 
ruas Nina Gomes da Silva e Adelaide Machado de Mattos– Distrito de Macaúba: Extensão de rede BT – 40 m e 01(um) Poste com o orçamento de R$ 
4.248,14 (quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais e quatorze centavos) e consumo mensal estimado de R$ 14,00(quatorze); Parecer: Orçamento apro-
vado. XVI - Rua Tibúrcio Olau de Almeira, entre as Ruas Cuiabá e Pedro Rigotti – Vila Sulmat: Extensão de rede BT – 78 m e 03(três) Postes com o orça-
mento de R$ 13.189,44 (treze mil, cento e oitenta e nove reais e quarenta e quatro reais) e consumo mensal de R$ 40,00 (quarenta reais). Neilton explicou 
que foi solicitado melhorias no local e quando vistoriados constatou-se que a no final da Rua Cuiabá foram feitas adequações na via, o que melhorou o 
acesso até a AGECOLD, porém neste trecho requer extensão de rede para implantação de Iluminação Pública. Feita a apresentação o orçamento fora apro-
vado pelos presentes. Por fim, esclarecidas todas as dúvidas dos conselheiros e esgotados todos os pontos de pauta, Eu Neilton, lavro a presente ata, que 
segue assinada, conforme lista de presença anexa a esta.

ATA DA VÍGÉGIMA SÉTIMA REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, com início às 8h15, no gabinete da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, situada na 
Avenida Marcelino Pires, n°3930, piso superior do Terminal Rodoviário Renato Lemos Soares, ocorreu a vigésima sétima reunião do Conselho Gestor para 
o Custeio da Iluminação Pública, onde estiveram presentes os conselheiros: Neilton José Barbosa, Engenheiro Eletricista, como membro suplente da SEM-
SUR, Heltonn Bruno Gomes Ponciano Bezerra membro suplente da SEPLAN, Ricardo Satoshi Takahashi , membro suplente da SEMOP, Wanilton Fina-
more Neto, membro titular do IMAM – Instituto do Meio Ambiente e Jonecir dos Santos Ferreira, Representante da Guarda Municipal de Dourados. 
Marcio Antonio do Nascimento, Presidente do Conselho e Secretário Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR justificou sua ausência devido sua parti-
cipação na cerimônia de abertura da semana da pátria, remarcada em último momento devido alteração da programação municipal em detrimento às situ-
ações climáticas. Eu Neilton, lavro a presente ata, conforme lista de presença anexa a esta, devidamente assinada por todos os presentes. Neilton abriu a 
reunião saudando os presentes. Inicialmente informou que um dos orçamentos da ENERGISA presente na pauta enviada previamente não acompanhou o 
croqui, mesmo tendo sido cobrado o envio, sem lograr êxito. Com isso, pontuou que o orçamento da Rua José Cândido de Melo entre a Rua Paraguai e Rua 
Antônio Cândido de Carvalho - Parque das Nações I seria retirado de pauta por impossibilidade de análise completa pelo Departamento de Iluminação 
Pública, bem como avaliação pelos conselheiros diante da ausência do referido croqui. Dando sequência à reunião, Neilton apresentou 01 (um) projeto de 
loteamento para avaliação dos conselheiros presentes, que trata da Análise e aprovação do Projeto de Iluminação Pública para futura inclusão na Conta 
COSIP do Loteamento aberto Delta Park; Carga à instalar com 48 (quarenta e oito) Luminárias LED 150W com medição; 168(cento e sessenta e oito) 
Luminárias LED 150W sem medição e 209(duzentas e nove) Luminárias LED 80W sem medição, com custeio do consumo previsto pela conta COSIP de 
cerca de R$ 9.400,00(nove mil e quatrocentos reais) mensais. Neilton informou que o loteamento em questão fica distante da rodovia BR-163 próximo a 
Embrapa, assim foi solicitado que o empreendimento incluisse neste projeto a implantação de Iluminação na avenida de acesso desde a rodovia até o lote-
amento e também Iluminação Pública de todas as áreas institucionais com luminárias voltadas para essas áreas internas, conforme apresentado no projeto 
aos conselheiros. Como atendeu às especificações ao final, após a análise, o projeto foi aprovado. Neste momento o conselheiro Wanilton questionou sobre 
o andamento da adesão de Ata de Registro de Preços já aprovada pelo conselho para a substituição de Luminárias LED do município. Jonecir também fez 
menção a este andamento, pois a melhoria da Iluminação com a substituição de luminárias LED promoverá um aumento nos níveis de segurança do muni-
cípio e isso impacta diretamente nos serviços e atuação da Guarda Municipal de Dourados, da qual faz parte. Neilton informou que a documentação e es-
tudo técnico preliminar já se encontra concluído e a secretaria aguarda análise jurídica e definição quanto à possibilidade de adesão à Ata de Registro de 
Preços pela nova Lei de Licitações que se mostrou omissa quanto à adesão entre municípios, já que a Lei nº 14.133/2021 estabelece ser vedado aos órgãos 
e entidades da Administração Pública Federal a adesão à ARP gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal, mas, diante da ausência de 
menção aos órgãos municipais como gerenciadores, restam dúvidas, daí a necessidade de consulta jurídica.Como último item da pauta da reunião foram 
apresentados para análise e aprovação de orçamentos e croquis de extensão/deslocamento de rede conforme solicitado via Ofício 136/2023/SEMSUR 

ATAS - COSIP
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junto à ENERGISA, com os seguintes pareceres: I - Rua R. Bolivar Loureiro Rocha, esquina com a Rua Projetada 03 - COHAB II: Desativação de 01(UM) 
Poste de concreto e a implantação de um novo deslocado com o orçamento de R$12.930,88 (doze mil, novecentos e trinta reais e oitenta e oito centavos). 
Neilton explicou que este trecho é uma demanda devido as obras de duplicação e extensão da Avenida Décio Martins Capilé. Ao final, após a análise, o 
projeto foi aprovado. II - Rua Traíra e Rua Projetada A LD, S/N– Jardim Laranja Doce: Extensão de rede BT – 116m e 04(quatro) Postes com o orçamento 
de R$13.230,68 (treze mil, duzentos e trinta reais e sessenta e oito centavos) com Consumo mensal estimado de R$ 200,00(duzentos reais); Wanilton ques-
tionou se o custo de energia elétrica informado já são com as luminárias LED. Neilton explicou que o contrato vigente de manutenção não contempla ins-
talações novas de luminárias LED, mas sim a substituição das existentes em alguns casos que a garantia não atenda ou vandalismo, por exemplo. Entretan-
to, Neilton enfatizou que no caso da referida adesão ou até mesmo futura aquisição de luminárias LED pode sim ser feita a instalação dessas luminárias 
LED ao invés de Vapor de Sódio, como previsto, e isso, inclusive, reduziria o custo mensal com o consumo de energia, neste caso previsto o maior custo 
em R$ 200,00(duzentos reais) com Lâmpada Vapor de Sódio. Por fim, Jonecir sugeriu que quando a Implantação da Iluminação nessa região da UNEI que 
se faça uma melhoria nas luminárias existentes. Ao fim da análise, esclarecidos os questionamentos o Orçamento fora aprovado por todos os presentes. III 
- Rua Euclides Roel de Oliveira, S/N – Residencial Estrela do Leste: Extensão de rede BT – 162m e 07(sete) Postes. Com o orçamento de R$ 22.423,04(vin-
te e dois mil, quatrocentos e vinte e três reais e quatro centavos) e Consumo mensal estimado de R$ 350,00(trezentos e cinqüenta reais); Neilton explanou 
que conforme projeto da ENERGISA esta é uma área do município em formato triangular localizada no Loteamento Fechado Estrela do Leste, classificado 
na lista de loteamentos/residenciais atendidos pela Política Municipal de Habitação de Interesse Social, Lei Complementar nº 435, de 13 de junho de 2022. 
No local já existe asfalto e calçamento do passeio público e recentemente a SEMSUR realizou a limpeza desta área devido ao descarte irregular de resídu-
os. Os pedidos foram reivindicações dos moradores do local para que contribua na manutenção do espaço público. Feitos os esclarecimentos ao final o 
orçamento fora aprovado.IV- Loteamento Walter Brandão da Silva – (Residencial Ibiza): Realocação de 01(um) Poste com o orçamento de R$18.547,65(-
dezoito mil, quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos); Neilton informou que a AGEHAB solicitou à ENERGISA o deslocamento 
deste poste que prejudica o acesso ao residencial que está sendo regularizado por essa Agência Municipal. Ainda para este residencial fez-se necessário a 
extensão da rede elétrica com implantação de 01(um) transformador e 05 (cinco) postes no valor de R$ 54.267,78 (cinqüenta e quatro mil, duzentos e ses-
senta e sete reais e setenta e oito centavos), que, segundo a concessionária, para atendimento do referido residencial já foi executada pela própria ENER-
GISA, sem custo para o Município , restando apenas o deslocamento do poste para atender o empreendimento. Ao final o orçamento fora aprovado. Esgo-
tado os pontos de pauta enviados previamente, fora incluso como item extra-pauta, a apresentação de um projeto encaminhado pela SEMOP – Secretaria 
Municipal de Obras Públicas para Análise e aprovação. Trata-se do Projeto de Iluminação Pública - Ginásio Municipal com carga à instalar de 30(trinta) 
Refletores de LED 175W com medição e custeio do consumo previsto pela conta COSIP de cerca de R$ 1.000,00 (mil reais)mensais. Neilton informou que 
a SEMOP, secretaria responsável pelo projeto, fez a previsão de postes com Iluminação Pública na área externa do projeto de execução da reforma do re-
ferido empreendimento e que esta rede elétrica terá um medidor exclusivo para atender essa carga elétrica, o que trará economia significativa no custo com 
energia elétrica, uma vez que a tarifa cobrada em medidores exclusivos de Iluminação Pública é praticamente 50% inferior em relação a tarifa convencional. 
Após análise pelos conselheiros, o projeto foi aprovado por todos os presentes. Por fim, esclarecidas todas as dúvidas dos conselheiros e esgotados todos 
os pontos de pauta, Neilton agradeceu a presença de todos e lavrou a presente Ata, que será assinada por mim após a aprovação de todos os presentes, com 
a folha de presença, anexa a esta.

ATA Nº. 04/2023

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO FÍSICO E AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DOURADOS EM 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

No dia vinte e dois de novembro de dois mil e vinte e três, às nove horas aonde iniciou,  com os membros da Comissão de Levantamento Físico e Ava-
liação de Bens Imóveis da Prefeitura Municipal de Dourados,  na  da Secretaria Municipal de Administração na Sala de Reuniões do Departamento de 
Gestão Operacional. Comissão devidamente nomeada através do Decreto n°2102/2023 de 24 de março de 2023, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro 
de 2023, como a finalidade de cumprimentos das responsabilidades das competências mesma para o Exercício de 2023, tendo como pauta o Decreto nº 
1873/2022, de 22/12/2022  e demais assuntos pertinentes a esta COII.  Estavam presentes os seguintes membros efetivos da Comissão: José dos Santos da 
Silva - Presidente da Comissão, Enildo Marinho de Albuquerque, e Cesar Antonio Jagmin Junior  - Representantes da SEMAD, Ana Laura Praxedes Soares 
- Representantes da AGHEAB e como representante do DGP/SEMAD - Doraline Helen M. dos Santos Alencar. Abertura da Reunião,  José dos Santos da 
Silva - Presidente da Comissão, cumprimentou e agradeceu a presença dos membros efetivos e demais participantes. Seguindo a reunião interpretando e 
seguindo o que determina o referido Decreto, explanou sobre a obrigatoriedade da aplicação da depreciação de 4% nas edificações que disciplina a referida 
norma, contundo esta Comissão não conseguiu efetivar as respetivas avaliações ou reavaliações em todos imóveis.  E diante abriu a discussão, sugerindo  
por concluir algumas avaliações restantes aplicando-lhes o índice de correção IPCA dos últimos 12 (doze) meses, ao final decidiu-se por aprovar tal medida. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, José dos Santos da Silva, lavrado a presente ata que depois de lida e aprovada, vai assinada 
pelos presentes.

José dos Santos da Silva
Presidente da Comissão 

Enildo Marinho de Albuquerque
Representante da SEMAD 

Cesar Antonio Jogmin Júnior
Representante da SEMAD  

Ana Laura Praxedes Soares
Representante da AGHEAB

Doraline Helen Marques dos Santos Bitencourt
Representante do DGP/SEMAD

ATA - SEMAD

ATAS - COSIP
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DELIBERAÇÃO CMAS Nº 053 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre Alteração no Calendário das Reuniões Ordinárias do CMAS

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social (biênio 2023/2025), reunida em assembleia ordinária, ata nº 533ª, realizada na Casa dos Conse-
lhos, no dia 05/12/2023, e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,

DELIBERA: 

Art. 1º Aprovar alteração no calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Conselho Municipal de Assis-
tência Social – CMAS, conforme cronograma descrito abaixo:

Parágrafo único – As reuniões ordinárias ocorrerão na Casa dos Conselhos, situada na Rua João Rosa Góes, 395 – Centro às 8h.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

Dourados/MS, 05 de dezembro de 2023.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)

DELIBERAÇÃO CMAS Nº 054 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.       

Dispõe sobre Calendário das Reuniões Ordinárias do CMAS para o ano de 2024

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social (biênio 2023/2025), reunida em assembleia ordinária, ata nº 533ª, realizada na Casa dos Conse-
lhos, no dia 05/12/2023, e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,

D E L I B E R A: 

Art. 1º Aprovar o calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, para o ano de 2024, conforme cronograma descrito abaixo:

Parágrafo único – As reuniões ordinárias ocorrerão na Casa dos Conselhos, situada na Rua João Rosa Góes, 395 – Centro às 8h.

Art. 2° Poderão ocorrer a qualquer tempo, convocações para reuniões extraordinárias à critério do CMAS em datas diversas às do cronograma do art. 1°, 
observado o regimento interno.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

Dourados/MS, 05 de dezembro de 2023.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)
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Página 1 de 1

MÊS DATA DIA DA SEMANA
Dezembro/2023 13 Quarta-feira

Página 1 de 1

MÊS DATA DIA DA SEMANA
Janeiro/2024 11 Quinta-feira
Fevereiro/2024 08 Quinta-feira
Março/2024 14 Quinta-feira
Abril/2024 11 Quinta-feira
Maio/2024 09 Quinta-feira
Junho/2024 13 Quinta-feira
Julho/2024 11 Quinta-feira
Agosto/2024 08 Quinta-feira
Setembro/2024 12 Quinta-feira
Outubro/2024 10 Quinta-feira
Novembro/2024 14 Quinta-feira
Dezembro/2024 12 Quinta-feira
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DELIBERAÇÃO CMAS Nº 055 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o Deferimento de Inscrição de Organização da Sociedade Civil (OSC) junto ao CMAS.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social (biênio 2023/2025), reunida em assembleia ordinária, ata nº 533ª, realizada na Casa dos Conse-
lhos, no dia 05/12/2023, e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,

Considerando a Deliberação CMAS n° 006 de 13 de março de 2017 que definiu os parâmetros municipais para inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho municipal de Assistência Social.

Considerando o parecer dos membros da Comissão da Política de Assistência Social, Fiscalização e Monitoramento quanto a análise documental e visita 
técnica realizada  para a Organização da Sociedade Civil.

Considerando a Resolução do CMAS n°003 de 19 de abril de 2023, que dispõe sobre a regularização de Registros de Inscrição de OSCs, junto ao CMAS.

D E L I B E R A: 

Art. 1° Deferir a Inscrição da Organização da Sociedade Civil abaixo relacionada.

I. Instituto Pater de Educação e Cultura – Instituto João Bittar, CNPJ 21.289.889/0105-35.

Art. 2º O Instituto Pater de Educação e Cultura – Instituto João Bittar ficará inscrito no CMAS, em conformidade com a legislação vigente, enquanto 
entidade com  atuação também no Município de Dourados, com o tipo de oferta caracterizado como assessoramento e defesa e garantia de Direitos,  tendo 
inscrito o  projeto Jovem Aprendiz. 

Art. 3° Será emitido Comprovante de Inscrição junto ao Conselho Municipal de Assistência Social sob o número 061.

Art. 4° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados/MS, 05  de dezembro de 2023.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)

Santos & Hirahata Ltda torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Licença Simplificada (LS), 
para atividade médica ambulatorial com recurso para realização de exames complementares, localizada na Av. Presidente Vargas, Sala 807, 1.695, Vila 
Progresso, Município de Dourados (MS). Não Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

VIEL & CIA LTDA ME, torna público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente de Dourados - IMAM de Dourados (MS), a Renovação de Licen-
ça Ambiental (LP; LI; LO), para serviço de Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos 
perigosos, localizada na Av. Weimar Gonçalves Torres, n° 4800, Vila São Francisco, no município de Dourados, estado de Mato Grosso do Sul. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.                                       

CARLISE MICHEL PIRES torna público que Requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM, a Licença Simplificada (LS) para Ativi-
dade de Consultório Odontológico, localizada na Rua Melvin Jones, 820, Centro, no Município de Dourados/MS. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.

ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AO CÂNCER DA GRANDE DOURADOS - ACCGD
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 18/12/2023 ÀS 16:00H

A Associação de Combate ao Câncer da Grande Dourados - ACCGD, personalidade jurídica de direito privado sem fins lucrativos, CNPJ 07.387.650-
0001-75, por meio de sua Presidente convoca todos os associados: Fundadores, Contribuintes e Efetivos para a realização de ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 18 de dezembro de 2023 às 16:00h na sede da ACCGD, sito à rua: Antonio Emilio de Figueiredo, n.2503, Jardim 
Caramuru, nesta Urbe, com a seguinte pauta: 1- Incluir artigo no Estatuto Social para que as eleições da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho 
Consultivo sejam realizadas no mês de outubro ao final do quadriênio do mandato dos seus membros em assembleia geral ordinária; 2- Propor a prorrogação 
do mandato da atual Diretoria Executiva até 29/02/2024 para que seja realizada a eleição para o quadriênio 2024-2027 conforme previsto no atual Estatuto 
Social. Publique-se. Cumpra-se.

MARIA APARECIDA PALMEIRA
Presidente da ACCGD

EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ACCGD

DELIBERAÇÕES - CMAS


